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ADVERTÊNCIA 
 

A MUNICIPALIDADE DE SANTA ALBERTINA ADVERTE A 

TODOS OS LICITANTES, QUE NÃO ESTÁ HESITANDO 
PENALIZAR EMPRESAS QUE DESCUMPRAM O 

PACTUADO. 
 

SOLICITAMOS QUE AS EMPRESAS APRESENTEM SUAS 
PROPOSTAS E LANCES DE FORMA CONSCIENTE, COM A 

CERTEZA DE QUE PODERÃO ENTREGAR OS OBJETOS DA 
FORMA COMO FOI PEDIDO NO EDITAL E DENTRO DOS 

PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS. 
 

       VALE LEMBRAR TAMBÉM QUE OS PEDIDOS DE 
REALINHAMENTO DE PREÇO SÃO EXCEÇÕES À REGRA, 

DESTINADOS SEMPRE A SITUAÇÕES 
EXCEPCIONALÍSSIMAS E SOMENTE SERÃO DEFERIDOS, 

SE EM TOTAL CONSONÂNCIA COM A LEI. 
 

RATIFICAMOS, PORTANTO, QUE AS PROPOSTAS SEJAM 
EFETIVADAS DE FORMA SÉRIA E CONSCIENTE, VISANDO 

EVITAR PROBLEMAS, TANTO PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA COMO PARA AS EMPRESAS LICITANTES. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2.026 

PROCESSO Nº 004/2.026 

 

1 - DO PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Santa Albertina, localizada na Rua Armindo Pilhalarmi, nº 

1121, Centro, município de Santa Albertina, Estado de São Paulo, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que se acha aberta a presente licitação, conforme 

Processo nº 004/2.026, Pregão Eletrônico nº 001/2.026, Ata de Registro de Preço 

nº001/2026, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa 

ABERTO, que objetiva o Registro de Preço para fornecimento de materiais de higiene e 

limpeza para atender as necessidades de diversas secretarias do município de Santa 

Albertina - SP, pelo período de 12 meses, conforme Termo de Referência (Anexo I) deste 

Edital, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei 

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, Lei Municipal nº Lei nº 1.355, de 25 de 

janeiro de 2.024.   

1.1.1. Link dos regulamentos nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos 

14.133/2021:https://santaalbertina.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=

2248 de acordo com o COMUNICADO GP Nº 03/2024 do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo. 

1.2. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 04/02/2026. 

1.3. LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 19/02/2026. 

1.4. INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 09h00min do dia 19/02/2026. 

1.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília/DF. 

1.6. LOCAL: Na plataforma eletrônica no site: http://131.100.126.3:5657/comprasEdital 
 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente procedimento licitatório objetiva o fornecimento de materiais higiene e 

limpeza para atender as necessidades de diversas secretarias do município de Santa 

Albertina - SP, pelo período de 12 meses, conforme Termo de Referência (Anexo I).  

2.2. Além do estabelecido pelo Termo de Referência (Anexo I), o objeto ofertado pelo 

licitante deverá atender os padrões usuais de qualidade. 

https://santaalbertina.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=2248%20de
https://santaalbertina.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=2248%20de
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3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas da presente aquisição serão empenhadas na seguinte dotação 

orçamentária:  

FICHAS ANO 2026: 041, 055, 217, 258, 280, 311, 375, 410, 495, 579, 608, 
622, 671, 712, 746. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. O presente procedimento licitatório será realizado em sessão pública, por meio da 

internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através da plataforma eletrônica no site: 

http://131.100.126.3:5657/comprasEdital. 

4.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santa 

Albertina/SP, tendo por base a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para a plataforma eletrônica no site: 

http://131.100.126.3:5657/comprasEdital. 

4.3. O participante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas, na plataforma eletrônica no site: http://131.100.126.3:5657/comprasEdital, 

para o recebimento das propostas. 

4.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste processo 

licitatório deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a 

respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Santa Albertina /SP responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.6. Os interessados deverão credenciar seus representantes para fins de formulação de 

lances de preços e demais atos/operações no sistema. 

4.7. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura. 

http://131.100.126.3:5657/comprasEdital
http://131.100.126.3:5657/comprasEdital
http://131.100.126.3:5657/comprasEdital
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4.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.9. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

4.11. O licitante deverá declarar, ainda, de forma expressa, no sistema eletrônico, a sua 

condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Equiparada, se for 

o caso, sem se identificar. 

4.12. A Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou equiparada, além da 

apresentação da declaração, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento 

da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME e/ou EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação, para 

fazer valer o direito de prioridade do desempate (arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006). 

5. DA PROPOSTA 

5.1.  A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcado para abertura da sessão pública, momento em que o prazo 

para recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado. 

5.2. A licitante deverá consignar no sistema eletrônico, de forma expressa, os valores 

unitário e global da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.   
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5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.5. Ao contar da data de apresentação por meio plataforma eletrônica no site: 

http://131.100.126.3:5657/comprasEdital, as propostas terão validade de, no mínimo, 

60 (sessenta) dias. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 

6.1. A abertura da sessão pública deste procedimento licitatório, conduzida pelo 

Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, por meio 

plataforma eletrônica no site: http://131.100.126.3:5657/comprasEdital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregoeiro, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital, sendo imediatamente 

informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item.   

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.4. Cada participante deverá observar o intervalo mínimo de 1% (um por cento) de 

diferença entre seus próprios lances, sob pena de serem desconsiderados 

automaticamente pela plataforma eletrônica no site: 

http://131.100.126.3:5657/comprasEdital.   

7.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

http://131.100.126.3:5657/comprasEdital
http://131.100.126.3:5657/comprasEdital
http://131.100.126.3:5657/comprasEdital
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7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

7.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 

7.9. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

7.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa sendo reiniciada somente 

após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.11. Será adotado, para o envio de lances neste procedimento licitatório, o modo de 

disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

7.11.1. A etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração desta etapa. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública será automaticamente encerrada e o sistema ordenará e divulgará os lances. 

7.13. Encerrada a fase competitiva e definida a melhor proposta, se a diferença entre esta 

e a proposta classificada em 2º (segundo) lugar for menor que 5% (cinco por cento), o 

Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos 

termos deste Edital, para a definição das demais colocações. 

 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, e houver proposta de 

Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que seja igual ou até 5% (cinco 

por cento) superior à proposta mais bem classificada, a mesma terá o direito previsto na 

lei 123/2006. 
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8.1.1. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

8.1.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.1.3. Os Itens do 01 aos 15 serão exclusivos para participação de empresas ME ou 

EPP. 

9. DA ACEITABILIDADE 

9.1. O participante melhor classificado deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao último lance, devidamente preenchida, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) 

horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Anexo" 

na plataforma eletrônica no site: http://131.100.126.3:5657/comprasEdital); 

9.2. A proposta de preço deverá conter, ainda, os seguintes documentos: 

9.2.1. As especificações detalhadas do objeto ofertado e indicação dos preços unitários e 

total para a quantidade estimada, incluindo todos os tributos, tarifas, frete e demais 

encargos;  

9.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto. 

9.3.1. Será desclassificada a propostas que: 

9.3.1.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.3.1.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital; 

9.3.1.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

9.3.1.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro; 

9.3.1.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

9.3.1.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, desde 

que insanável. 

10. DA HABILITAÇÃO 

http://131.100.126.3:5657/comprasEdital
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10.1. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação 

do número de inscrição no CNPJ. 

10.2. O participante vencedor deverá anexar por meio da plataforma eletrônica no site: 

http://131.100.126.3:5657/comprasEdital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a 

contar do pedido do Pregoeiro, EM ARQUIVO ÚNICO os documentos abaixo 

discriminados: 

10.8. Da habilitação jurídica: 

 

10.8.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

10.8.2. No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do 

microempreendedor. 

10.8.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária;  

10.8.4. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias;  

10.8.5. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

10.8.6. Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

10.8.7. Cédula de Registro Geral – RG e de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do(s) 

proprietário(s) e sócio(s); 

10.9. Da habilitação fiscal e trabalhista: 

 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

10.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto deste certame; 

10.9.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo da Fazenda Municipal na qual 

encontra-se a empresa licitante(mobiliário); 

10.9.4. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo de Débito Fiscal Estadual – 

http://131.100.126.3:5657/comprasEdital
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CND, expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do 

respectivo domicílio tributário; 

10.9.5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo de Débito Tributários da 

Dívida Ativa do Estado de Competência da Procuradoria Geral do Estado – PGE do 

respectivo domicílio tributário; 

Observação: em alguns Estados, de acordo com a legislação do domicílio tributário do 

licitante, as certidões mencionadas nos 2 (dois) últimos subitens são emitidas de forma 

consolidada. 

10.9.6. Certidão negativa de débitos ou Positiva com Efeito Negativo de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativada União, abrangendo inclusive o INSS; 

10.9.7. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –

FGTS; 

10.9.8. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos com 

Efeito Negativo; emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

10.10. Outros documentos: 

10.10.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove o fornecimento/serviços da mesma espécie do 

constante neste edital. 

10.10.2. DECLARAÇÃO UNIFICADA da Licitante, elaborada em papel timbrado e 

subscrita pelo representante legal, estando ciente e concordando com as determinações 

deste Edital de Pregão Eletrônico, e dando pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitarou contratar 

com a Administração, assegurando a inexistência de fatos supervenientes impeditivos, 

à habilitação e de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, nos termos do disposto no Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 

conforme Anexo III, deste Edital. 

10.10.3. DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, 

conforme Anexo IV, deste Edital (quandofor o caso); 

 

11. DO RECURSO 
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11.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 (DEZ) minutos, de forma imediata, 

após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

encerramento da sessão do pregão. 

11.3. As demais licitantes ficarão intimadas para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de divulgação da 

interposição das razões do recurso. 

11.4. Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem à autoridade competente. 

12.2. O(s) respectivo(s) Item (s) deste Pregão sará(ão) adjudicado(s) globalmente à licitante 

vencedora. 

13. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

13.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 

convocada para assinatura do Contrato/Ata, nos termos do Anexo II, dentro do prazo de 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

13.2. O prazo para assinatura do Contrato/Ata poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Santa Albertina/SP. 

 
14. DAS SANÇÕES 

14.1. As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2.021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à 

ampla defesa; 

14.2. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos 

e, se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste 

Pregão, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio 
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eletrônico (e-mail) a ser informado pela licitante durante o credenciamento ou quando 

oportunamente solicitado pelo Pregoeiro; 

14.3. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) 

informado pela licitante durante o credenciamento ou quando oportunamente solicitado 

pelo Pregoeiro e confirmar o recebimento das mensagens provenientes da Prefeitura 

Municipal de Santa Albertina, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das 

comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades 

assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

15. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

15.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

mediante petição a ser enviada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica no site: 

http://131.100.126.3:5657/comprasEdital 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A autoridade competente poderá anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.1.1. Em caso de omissão ou contradição das cláusulas deste Edital com aquelas 

dispostas nos demais documentos, prevalecerá o que for mais vantajoso ao interesse 

público, conforme preceitua a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

16.2. As intimações, comunicadas e outros, relativos á licitação presente, serão 

formalizados através de publicação no Diário Oficial do Município de Santa Albertina, 

salvo nos casos previstos em Lei, se presentes os prepostos das licitantes no ato em que 

foi adotada a decisão, quando poderão ser feitos por comunicação direta aos interessados 

através da ata respectiva. 

17. DOS ANEXOS 

17.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA  
ANEXO II – MINUTA DA ATA 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
ANEXO VI – MODELO DE PROCURAÇÃO 
ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA 

http://131.100.126.3:5657/comprasEdital
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18. DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jales, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes do presente Edital, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Santa Albertina/SP, 03 de Fevereiro de 2.026. 

 
 

Gerson Formigoni Junior 
Prefeito de Santa Albertina-SP 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

 

UNIDADE SOLICITANTE: A presente solicitação foi das diversas secretarias da Prefeitura 

Municipal de Santa Albertina. 

1. OBJETO  

1.1. Registro de Preço para Aquisição de forma parcelada de diversos itens de materiais de 

higiene e limpeza, para suprir as necessidades de diversas Secretarias do município de 

Santa Albertina pelo período de 12 (doze) meses. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A prefeitura Municipal necessita da aquisição de materiais de consumo, limpeza e 

higiene, para atender as necessidades das secretarias municipais, visando manter a 

assepsia nos ambientes, diante do grande fluxo de pessoas, evitando a proliferação de 

vírus e bactérias dentro dos espaços de funcionamento dos departamentos, paço 

municipal, escola, creche, posto de Saúde etc., assim como materiais de uso pessoal. 

Além disso, procurando proporcionar uma estrutura mais adequada e salubre às 

atividades fins com a utilização dos materiais de limpeza e higiene, conforme os itens e 

quantitativos detalhados; 

2.2. O objetivo principal é manter a limpeza e higiene em todos os ambientes, bem como 

oferecer um atendimento diferenciado a população que frequentam os departamentos, 

proporcionando melhores condições de trabalho aos servidores que estão vinculadas a 

esta administração. Com os materiais podemos oferecer ações com mais qualidade, bem 

como melhores condições aos ambientes de trabalho, suprindo o fornecimento, para 

darem atendimento de forma satisfatória as constantes demandas das secretarias, haja 

vista que os materiais elencados são de suma importância para manutenção e limpeza 

dos prédios e unidades administrativas; 

 2.3. As quantidades foram estimadas com base no levantamento feito junto aos setores, 

considerando-se ainda, as informações de consumos anteriores para a média a ser 

utilizada em todos os departamentos, redução de volume de estoques e consequentemente 

do custo de armazenagem, bem como de perdas por perecimento ou má conservação uma 

vez que a Administração Pública contrata na medida de suas necessidades; 
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2.4. Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é 

imprescindível para darmos continuidade nas atribuições inerentes à administração 

pública para que ocorra o bom funcionamento dos serviços essenciais ao desenvolvimento 

desta gestão, que continuará trazendo benefícios diretos e indiretos aos servidores e à 

população, sendo possível estabelecer o padrão que se pretende de forma objetiva por 

meio das especificações usualmente empregadas. 

2.5. Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou serviço, 

houver necessidade de contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de 

bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade; ou 

quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos, 

que guardam relação entre si, respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de 

Contas da União (Acordão no 5.260/2011-1ª Câmara e Acordão nº 861/2013 Plenário), e 

para priorizar a eficiência no Serviço Público, mostra-se pertinente a aquisição dos itens, 

conforme discriminado no Termo de Referência. A adoção da tal medida se faz necessária, 

e adequada, para padronizar as rotinas desta Municipalidade, diante de eventuais 

descompassos decorrentes do fornecimento de produtos por diferentes fornecedores, 

diminuindo o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação, a 

saber: fornecimento, vida útil e garantia dos produtos. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. Foi previsto no Plano de Contratação Anual de 2.026. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Entregar os produtos de primeira qualidade conforme solicitado pelas Secretarias 

Municipais do município de Santa Albertina; 

4.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

4.3. As quantidades constantes neste termo de referência são estimativas de consumo 

para o período de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da ata de registro de preços; 

4.4. As entregas serão parceladas, conforme a solicitação das Secretarias, informando à 

detentora da ata de registro de preços, os itens e as quantidades a serem fornecidas; 
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4.5. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as 

especificações a detentora da ata registro de preços deverá repor os produtos devolvidos 

no prazo de 02 (dois) dias uteis, a contar da notificação da contratada, as suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

4.6. Os produtos somente serão considerados recebidos após as conferencias de praxe e 

aprovação da secretária competente; 

4.7. Caberá à contratada encaminhar cópia da nota fiscal assinada pelo recebedor dos 

produtos ou cópia da nota fiscal juntamente com recibo assinado pelo recebedor dos 

produtos no local para o Fiscal de Contrato, o qual fará a verificação destes documentos 

de acordo com a solicitação realizada, e caso de acordo, encaminhar a mesma para o 

Setor de Empenho para o tramite de pagamento; 

4.8. Os produtos deverão ser acondicionados em suas embalagens originais, lacradas e 

apropriadas para armazenamento, com a sua identificação, fazendo constar sua descrição 

e incluindo, quando cabíveis: marca, fabricante, data de fabricação, validade e outras 

especificações de acordo com suas características. 

4.9. Os produtos cotados para os itens abaixo descritos DEVEM SER DE ALTA 

QUALIDADE, ATENDENDO A TODAS AS REGULAMENTAÇÕES E PADRÕES DE 

QUALIDADE E SEGURANÇA NECESSÁRIOS AO BOM DESEMPENHO DAS 

ATIVIDADES, este serão devolvido e deverão ser substituídos num prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas. Se as imperfeições forem constatadas após o recebimento 

definitivo, ou até mesmo após o uso, este serão rejeitados e não serão quitados pela 

administração. 

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E PREÇOS REFERENCIAIS 

5.1. O custo estimado da contratação é de R$ 665.991,24 (Seiscentos e Sessenta e Cinco 

Mil Novecentos e Noventa e Um Reais e Vinte e Quatro Centavos) e os valores unitários 

referenciais dos itens estão descritos abaixo. 

Item Descrição do Produto/Serviço Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 

1 

AGUA SANITARIA 2LT: composiçao: hipoclorito de sodio, teor 

de cloro ativo 2,0% a 2,5%, classe corrosivo: 8, número risco a 

saúde: 3, corrosividade: 1, cor: incolor. Validade impressa na 

embalagem mínima de 6 meses a partir da entrega. 
(AMOSTRA) FR 2200 R$7,83 
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2 

ALCOOL 70% 1000 ML: Embalagem de 1 litro, 70 INPM, 

(destinado à desinfecção de superfícies fixas em ambientes 

hospitalares, clínicos efarmacêuticos. E desinfecção de artigos 
não críticos, como vidros, termômetros, estetoscópios, 

otoscópios, artigos metálicos (material odontológico), etc. LTS 600 R$9,78 

3 

ALCOOL 70º INPM GEL 500 ML: álcool em gel 70%, 

antisséptico, para higienização geral, embalagem plastica de 

500 ml, neutro, de forma a não transferir odor ao objeto da 

assepsia. contendo registro da anvisa. FR 450 R$9,73 

4 ALCOOL 92º INPM 1 LT FR 600 R$8,65 

5 

AMACIANTE 2LT: primeira qualidade, componente ativo 

(cloreto de dialquil, dimetil, amônia) formaldeído, essencia 
(perfume), pigmento e água. (AMOSTRA) FR 500 R$9,91 

6 

Balde Plastico 20 Lts: Material: Polipropileno - Com alça 

galvanizada para transporte. UN 80 R$18,91 

7 

BRILHO ALUMINIO 2 LITROS: Ideal para tirar manchas de 

alumínio e recuperar o brilho sem esforço. Produto 

devidamente rotulado com informações do fabricante, modo 
de usar e composição do produto. (AMOSTRA) FR 800 R$12,74 

8 

CERA LÍQUIDA INCOLOR 750 ML: Incolor, auto brilho, 

dispensa enceradeira, acondicionado em frasco de 750 ml 

(embalagem com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e nº de 

registro.) FR 150 R$9,73 

9 

CERA LÍQUIDA VERMELHA 750 ML: Vermelha, auto brilho, 
dispensa enceradeira, acondicionado em frasco de 750 ml 

(embalagem com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e nº de 

registro.) FR 150 R$10,43 

10 

CONDICIONADOR INFANTIL 200 ML: ph balanceado, 

desembaraço suave, glicerina de origem natural, 

hipoalergênico, livre de corantes, parabenos e sulfato, registro 
no ministério da saúde, testado dermatologicamente. Dados 

de indentificação do fabricante, modo de usar, precauções, 

composição e codigo de barra. (AMOSTRA) Un 200 R$18,94 

11 

COPO DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO PP 50 ML C/100: 

Confeccionado em Polipropileno, não tóxico, transparente, 

reforçado com frisos laterais, bordas arredondadas não 
cortantes. Acondicionamento: embalagem contendo em 

pacotes de plásticos lacrados com 100 unidades cada. 

(AMOSTRA) Pct 400 R$5,44 

12 

COPO DESCARTAVEL PLÁSTICO PP 180 ML C/100: 

Confeccionado em Polipropileno, não tóxico, transparente, 

reforçado com frisos laterais, bordas arredondadas não 
cortantes. Acondicionamento: embalagem contendo em 

pacotes de plásticos lacrados com 100 unidades cada. 

(AMOSTRA) PCT 7000 R$9,71 

13 

CREME PARA CABELOS INFANTIL S/ENXAGUE 300 ML: 

dermatologicamente testado, livre de corantes, parabenos, 

sulfatos e fitalados, hipoalergico, hidrata e deixa os fios 

macios e faceis de desembaraçar, forma suave e delicada que 
não irrita o couro cabeludo e nem causa alergia. saúde, UN 200 R$18,76 



 

Rua Armindo Pilhalarmi, 1121 – CEP: 15750-000 – Santa Albertina/SP – Fone: (17) 3633-9300  
e-mail: santaalbertina@santaalbertina.sp.gov.br 

     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 45.135.530/0001-85 

testado dermatologicamente. Dados de indentificação do 

fabricante, modo de usar, precauções, composição, e codigo 

de barra. (AMOSTRA) 

14 

DESINFETANTE 2 LTS: desinfetante p/ desinfecçao e 

aromatizaçao de ambientes bactérias, germes e fungos. 
Composição: Cloreto de alquil dimetil benzil-0,15% amônio, 

nonilfenol etoxilado, conservante, corante, fragrância e 

veículo. Conteudo externamente: prazo de validade, nome do 

responsável tecnico, fabricante, registro ou notificaçao no 

ministerio da saúde. Modo de usar, forma de conservação e 
armazenamento, precauçoes, conduta em caso de acidente. 

Fragrâncias variadas. Exceto eucapipto. (AMOSTRA) FR 2000 R$8,52 

15 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE 360 ML: desodorizador, 

apresentaçao aerossol, aplicaçao aromatizador ambientental, 

caracteristicas adicionais: não contenha CFC. Varias 

fragrâncias. Fr 850 R$16,01 

16 

DETERGENTE NEUTRO 2 LTS: Detergente liquido com 

excelente ação desengordurante, neutro. Composição: Ácido 
Alquilbenzeno Sulfônico Linear 90%, Cloreto de Sódio, 

Hidróxido de Sódio, Lauril Eter Sulfato de Sódio 27%, Mistura 

MIT/CMIT 1:3 – Metil Isotiazolinona / Metilcloro 

Isotiazolinina, água. Contém Tensoativo. (AMOSTRA) FR 2000 R$8,05 

17 

EMBALAGEM PLASTICA PARA ALIMENTO BOBINA COM 400 

UN (LARGURA 25CM X 35CM COMPRIMENTO): Capacidade 
aproximada de 2 kg BOBIN 210 R$32,86 

18 

EMBALAGEM PLASTICA PARA ALIMENTO BOBINA COM 400 

UN (LARGURA 40CM X 60CM COMPRIMENTO): Capacidade 

aproximada de 10 kg. BOBIN 100 R$47,13 

19 ESCOVA PARA BICO E MAMADEIRA 2 EM 1 - LACTÁRIO UN 100 R$32,27 

20 

ESPONJA DE LAVAR LOUÇA C/4: Dupla face, remove a 

sujeira de superfícies como pisos, paredes, bancadas, 
equipamentos e utensílios. Não indicada para remoção de 

sujeiras em materiais frágeis. Medida: 75x110mm, Cor verde 

e amarela. (AMOSTRA) UN 800 R$5,11 

21 

ETIQUETA ADESIVA DE PREÇO Nº 06 39X20mm C/ 10 

METROS Rol 25 R$25,63 

22 

FLANELA P/ LIMPEZA: Flanela 100% algodão, ideal para 

polimento de moveis, vidros e limpeza em geral. UN 300 R$3,51 

23 

FOSFORO 10 X 1: Madeira 100% reflorestada. Caixa contendo 
no mínimo 40 palitos de 4 cm: embalagem contendo 10 

caixas. MC 100 R$5,16 

24 

FRALDA DESCARTÁVEL, T. EG, FITAS REAJUSTÁEIS 

GRUDA E DESGRUDA, BARREIRA DUPLA ANTIVASAMENTO: 

Celulose, Polímero Superabsorvente, Não Tecido de 

Polipropileno, Filme de Polietileno, Adesivos Termoplásticos, 
Fita para fechamento e Fios de Elastômeros; Produto discreto; 

Gel superabsorvente - Uso prolongado; Formato anatômico 

para maior conforto e segurança; Barreiras antivazamento; 2 

Fitas ajustáveis para maior conforto e segurança; Indicador de 

umidade, com código de barras; Desaparece indicando o 

momento ideal da troca; Testado e aprovado 
dermatologicamente; Hipoalergênico; Possui aloe vera - Un 50000 R$2,02 
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Hidratante natural. (AMOSTRA) 

25 

FRALDA DESCARTÁVEL, T. XXG, FITAS REAJUSTÁEIS 

GRUDA E DESGRUDA, BARREIRA DUPLA ANTIVASAMENTO: 

Celulose, Polímero Superabsorvente, Não Tecido de 

Polipropileno, Filme de Polietileno, Adesivos Termoplásticos, 
Fita para fechamento e Fios de Elastômeros; Produto discreto; 

Gel superabsorvente - Uso prolongado; Formato anatômico 

para maior conforto e segurança; Barreiras antivazamento; 2 

Fitas ajustáveis para maior conforto e segurança; Indicador de 

umidade, com código de barras; Desaparece indicando o 
momento ideal da troca; Testado e aprovado 

dermatologicamente; Hipoalergênico; Possui aloe vera - 

Hidratante natural. (AMOSTRA) UND 15000 R$2,16 

26 

GUARDANAPO PAPEL 20X22 C/50 Un. Produzido em 80% 

celulose e 20% fibras secundárias, com medidas aproximadas 

de 20 x 22 cm, folha simples pct c/ 50 unidades (AMOSTRA) UN 800 R$4,32 

27 

LÃ DE AÇO 8X1:esponja limpeza, metrial lã 

aço, formato anatomico, abrasivisade média, aplicação 

utensilhos domesticos, pacote com 8 unidades. (AMOSTRA) UN 700 R$4,33 

28 LIMPA PISOS 1 LITRO. (AMOSTRA) FR 700 R$17,08 

29 

LIMPA VIDROS 500 ML: Aspecto líquido de cor azul, 

embalagem: frasco plástico virgem de 500 ml com tampa flip 
top, deverá conter os dados de identificação do produto, 

procedência, número de lote, validade e o número de registro. 

Fabricado de acordo com a legislação vigente (AMOSTRA) FR 60 R$7,68 

30 

LIMPADOR MULTIUSO 500 ML: limpador de uso geral, 

utilizado p/limpeza de cozinha, banheiro 

pisos,azulejos,esmaltados,fogoes, pias, removedor de poeira e 

demais superficies lavaveis. (AMOSTRA) Fr 700 R$6,67 

31 

LUSTRA MÓVEIS 200 ML: na cor branca opaca, com essência 
de lavanda. Deverá possuir um pH puro entre 7 e 9. Não 

inflamável, solúvel em água. composição: 

ethylenediamenetetraacetic acid,5- cloro-2-methyl-

2hisothiazol-3-one and 2-methyl - 2hisothiazol- 3-one, 

sodium hydroxide. Embalagem: frasco com 200 ml do 
produto; tampa flip top, número do ceatox, marca, 

composição, lote, fabricação, validade e dados de identificação 

do fabricante. FR 50 R$10,81 

32 

LUVA DE COURO VAQUETA PETROLEIRA COM REFORÇO 

TAMANHO GG (AMOSTRA) UN 150 R$35,54 

33 

LUVA DE LÁTEX PARA LIMPEZA PAR TAMANHO G 

(AMARELA): luva látex multiuso forrada amarela, luvas em 

latex resistente; palma antiderrapante, c/ acabamento nas 
bordas, na cor amarela. (AMOSTRA) UN 960 R$7,39 

34 

LUVA DESCARTÁVEL DE VINIL COM PÓ C/100 UND 

TAMANHO G: luva de vinil descartável sem amido, 

anatômicas, apresentação em caixa de 100 unidades, 

abertura com picote que facilite a remoção de cada unidade, 

identificação: número de lote, fabricação, validade e registro. 
(AMOSTRA) PCT 960 R$34,76 

35 

MASCARA CIRURGICA TRIPLA COM ELÁSTICO, 

DESCARTÁVEL, CX C/50 UND. Máscara tipo Cirúrgica Tripla CX 19 R$10,29 
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com Elástico. Descartável. Cx com 50 unidades. 

36 PALITO DENTE C/100 UND CX 80 R$2,35 

37 PANO DE CHÃO 57X105 (TOALHA) UN 550 R$13,82 

38 PANO MULTIUSO. ROLO COM 28CM X 300M ROL 12 R$105,61 

39 Papel Aluminio 45x7,5 Mts(AMOSTRA) UN 500 R$10,87 

40 

PAPEL HIGIÊNICO 4X1 30 M FOLHA SIMPLES BRANCA: 
papel higienico, celulose virgem, 100% fibras naturais, 

gofrado, picotado, branco,folha dupla, macio, absorvente e 

homogêneo, neutro, medindo 30 m x 10 cm). Rotulagem, 

Marca, Quantidade de Rolos; Aroma, Metragem do Papel; 

Nome do Fabricante e Fantasia, CNPJ; e-mail, telefone do 

SAC; Embalagem Com Boa Visibilidade do Produto. 
(AMOSTRA) Pct 600 R$5,70 

41 

PAPEL HIGIÊNICO 4X1 30 MTS FOLHA DUPLA BRANCA: 

papel higienico, celulose virgem, 100% fibras naturais, 

gofrado, picotado, branco,folha simples, macio, absorvente e 

homogêneo, neutro, medindo 30 m x 10 cm). Rotulagem, 

Marca, Quantidade de Rolos; Aroma, Metragem do Papel; 
Nome do Fabricante e Fantasia, CNPJ; e-mail, telefone do 

SAC; Embalagem Com Boa Visibilidade do Produto. 

(AMOSTRA) Pct 3500 R$9,23 

42 

PAPEL INTERFOLHAS EXTRA LUXO 22X20 800 FLS 2 

DOBRAS:duas dobras brancas, 100% celulose virgem. 

Acondicionada em fardo de papel, pacotes com 800 folhas, 

com medidas aproximadas 22cm x 20cm podendo variar em 
ate 0,5 cm seu tamanho. (AMOSTRA) Pct 700 R$19,15 

43 PAPEL MANTEIGA. ROLO DE 30CM X 100M ROL 100 R$93,38 

44 

PAPEL TOALHA 2X1 100 FLS FOLHA DUPLA: folha dupla, 

picotada, cor branca, pacote contendo 2 rolos, medindo 

20x22cm. (AMOSTRA) PCT 500 R$9,39 

45 PLASTICO FILME DE PVC. ROLO DE 28CM X 300M ROL 100 R$54,95 

46 

RODO DE PLÁSTICO 40 CM: rodo de plastico 40 cm em eva 

reforçado duplo, com borracha resistente e de qualidade, cabo 
de madeira revestido de plastico, medindo 1,5 m.  UN 100 R$16,93 

47 

RODO DE PLÁSTICO 60 CM: Rodo: rodo de plastico 60 cm em 

eva  reforçado duplo, com borracha resistente e de qualidade, 

cabo de madeira revestido de plastico, medindo 1,5 m. UN 100 R$21,17 

48 

SABÃO BARRA 900Gr PCT.C/5 UN 180Gr: sabao embarra 
glicerinado, neutro, composicao: sabao base agua, corante, 

sal inorganico, glicerina coadjuvante, tensoativo aminiotico. 

(AMOSTRA) Pct 200 R$14,28 

49 

SABÃO EM PÓ 800g: Sabão em pó - cx 800gr; princípio ativo 

alquil benzeno sulfonato de sódio; silicato de sódio, carbonato 

de sódio; teor de ativos mínimo de 8,0%, ph=11,5 máximo, 

solução 1% p/p; pigmentos e outras substancias permitidas; 
validade 2 anos; produto sujeito a verificação no ato da 

entrega; aos procedimentos adm. determinados pela Anvisa. 

(AMOSTRA) UN 1300 R$15,00 

50 SABONETE 90 GR (AMOSTRA) UN 120 R$4,07 

51 SABONETE INFANTIL GLICERINADO 80 G: Extra suave, com Un 500 R$7,00 
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formato anatômico, sem corante, sem parabenos, 

dermatologicamente testado, de no mínimo 80 g (AMOSTRA) 

52 

SABONETE LIQUIDO 2 LITROS: biodegradável, anticéptico, 

hipoalérgico. A embalagem devera conter dados de 

identificação, procedência, número de lote, validade, número 
do registro no ministério da saúde. Fragrancias: erva doce, 

algodão, morango. (AMOSTRA) FR 400 R$24,93 

53 

SACO DE LIXO BRANCO 100 LTS C/100 UND. 5 MICRAS 

(SIMBOLO E "SUBSTANCIA INFECTANTE")(AMOSTRA) Fd 50 R$108,33 

54 

SACO DE LIXO BRANCO 20 LTS C/100 UND C/ESPL DE NO 

MÍN.2 MICRAS (SIMBOLO E "SUBSTANCIA 

INFECTANTE")(AMOSTRA) FD 40 R$25,52 

55 

SACO DE LIXO BRANCO 40 LTS C/100 UND 2 MICRAS 

(SIMBOLO E "SUBSTANCIA INFECTANTE")(AMOSTRA) Fd 30 R$34,90 

56 
SACO DE LIXO BRANCO 60 LTS C/100 2 MICRAS (SIMBOLO 
E "SUBSTANCIA INFECTANTE")(AMOSTRA) FD 20 R$57,49 

57 

SACO DE LIXO PRETO 100 LTS 5 MICR. C/100 Und: com 

solda contínua, espessura mínima 5 micras com pacotes com 

100 un. O produto deve conter etiqueta de identificação do 

fabricante, marcas e medidas. (AMOSTRA) FD 600 R$102,08 

58 

SACO DE LIXO PRETO 20 LTS C/100 UND 2 MICRAS: com   

solda   contínua, espessura mínima 2 micras, pacote com 100 
un. O produto deve conter etiqueta de identificação do 

fabricante, marcas e medidas. (AMOSTRA) Fd 150 R$23,25 

59 

SACO DE LIXO PRETO 40 LTS C/100 UN 2 MICRAS: com 

solda contínua, espessura mínima 2 micras, pacote de 100 

unidades. O produto deve conter etiqueta de identificação do 

fabricante, marcas e medidas. (AMOSTRA) Fd 150 R$32,00 

60 

SACO DE LIXO PRETO 60 LTS C/100 UN. com solda 

contínua espessura mínima 5 micras, pacote com 100 un. O 
produto deve conter etiqueta de identificação do fabricante, 

marcas e medidas. (AMOSTRA) FD 80 R$46,37 

61 SACO ZIP N° 07 14X20 C/100UN UN 800 R$28,06 

62 

SAPONACEO CREM. ORI. 300ML: Princípio ativo ácido 

dodecibenzeno sulfônico 90%, composição química: ácido 

dodecilbenzeno sulfônico linear, espessante, alcalinizante, 

abrasivo, conservante, corante, fragrância e veículo, líquido 

viscoso branco, uso geral, frasco com 300ml. as embalagens 
devem conter: dados de identificação do produto, número de 

lote, data de fabricação, validade. UN 80 R$8,72 

63 

SHAMPOO INFANTIL 350 ML: shampoo de glicerina, suave 

para os olhos como água pura, hipoalergênico, isento de 

alcool etilico, ph neutro, dermatologicamente testado. Dados 

de indentificação do fabricante, modo de usar, precauções, 
composição, e codigo de barra. (AMOSTRA) FR 500 R$13,46 

64 

TOALHA UMIDECIDA 20CM X 15CM C/ 100 UND: com 

ingredientes suaves, com mais de 90% de água, extratos de 

Erva Cidreira, Manteiga de Karité e Aloe Vera. Livres de 

parabenos e àlcool etílico, que proporciona sensações de 

conforto e suavidade. Dermatologicamente testadas e 

hipoalergênicas. (AMOSTRA) PCT 768 R$23,29 
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65 

TOUCA DESCARTÁVEL TAMANHO 45CM X 50CM C/100 

UND: com Elástico Duplo Mais Resistente. 100% 

Hipoalergênico. Tamanho (50 X 45 cm de diâmetro). De uso 

único. Cor branca. Pct com 100 unidades. PCT 288 R$15,08 

66 

VASSOURA DE NYLON C/ CABO DE MADEIRA: Com cabo de 
120 cm. Fixação do cabo com sistema de rosca, cabo de 

madeira sem farpas, plastificado. Medida aproximadamente 

da vassoura: 40 x 310 x 205 milímetros C x L x A. (AMOSTRA) UN 400 R$18,27 

 

6. SELEÇÃO DE AMOSTRA  

6.1 - Deverão ser apresentadas amostras em embalagem do fabricante devidamente 

lacrada, com especificação do produto para os Itens nº 01, 05, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 

16, 20, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 39, 40, 41, 42, 44, 48, 49, 50, 51, 

52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 63, 64, 66. A amostra deverá ser entregue no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) ao final na 

sessão de julgamento registrando-se em Ata, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, 

no endereço no Setor de Licitações, sito a Rua Armindo Pilhalarmi, nº 1121, Centro – na 

cidade de Santa Albertina/SP. 

6.2. A amostra entregue será submetida à análise da Comissão competente desta 

Prefeitura, para análise e respectivo parecer, observados os critérios estabelecidos no 

Termo de Referência (Anexo I).   

6.3. O parecer, relatando as análises da amostra, será tornado público, pelo Setor 

Responsável, através da plataforma de pregão eletrônico. 

6.4. Não aprovada a amostra, ou, ainda, não encaminhada a amostra solicitada, o 

licitante será desclassificado, convocando-se as empresas de propostas subsequentes.  

6.5. Aprovada a amostra, o objeto será remetido para apreciação da Autoridade Municipal, 

e posterior homologação.  

6.6. A amostra que for rejeitada, por não atender às especificações ou que não seja 

produto de primeira qualidade, deverá ser retirada das dependências desta Prefeitura, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da homologação do certame. Para tanto, a 

empresa deverá entrar em contato com o Setor de Licitações, pelo e-mail 

licitacao@santaalbertina.sp.gov.br, solicitando o agendamento para retirada. Vencido o 

prazo, à amostra será dado destino que melhor convier a este Órgão.  

6.7. Para análise do produto, a amostra poderá ser utilizada em quantidade parcial ou 

total, danificada, desmontada e/ou destruída. Assim, a amostra será devolvida à empresa 
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licitante no estado em que se encontrar, eximindo-se esta Prefeitura de qualquer ônus por 

inutilização ou dano decorrente dos testes efetuados.   

6.8. A amostra apresentada pela empresa vencedora do certame ficará retida, até o 

termino da vigência da ata de registro de preços, para comparação com os produtos 

entregues e, sob hipótese alguma poderá ser descontada do quantitativo a ser adquirido. 

6.9. A aprovação da amostra não exclui o fornecedor de responsabilização futura 

caso venha a ser identificado que o objeto esteja em desacordo com as exigências 

descritas no termo de referência ou problemas referente à qualidade do produto. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
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constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.2. Responsabilizar-se pelo recolhimento e descarte de bens adquiridos cujos 

componentes necessitem de destinação especial devido a sua natureza, nos termos da Lei 

n.º 12.305/2010, regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010. 

9. SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1 – Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, podendo também ser 

entregue nas secretarias solicitantes desde que informada na requisição, conforme 

especificações de cada item, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a emissão 

do pedido de compra pelo setor responsável no e-mail da contratada. 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1.  Serão designados representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, 

que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência destes, não implica em 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos; 
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11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ao 

gestor do contrato para as providências cabíveis; 

11.4. O acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto em questão ficarão sob a 

responsabilidade do fiscal e gestor do contrato. 

12. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado; 

12.1.1. A Nota Fiscal/Fatura liquidada deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo 

CNPJ/MF do vencedor da licitação e atestada pelo fiscal do contrato; 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota fiscal ou Fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal; 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras, exceto quanto à parte incontroversa, que será devidamente 

adimplida; 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

12.6. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante; 

12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
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a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos; 

12.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa e contraditório; 

12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação; 

12.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante; 

12.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

12.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, 

conforme Edital e Minuta de Contrato: 

14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

14.1 – A despesa com a presente contratação correrá por conta de recursos do orçamento 

municipal, onerando nas seguintes dotações orçamentárias: 

FICHAS: 041, 055, 217, 258, 280, 311, 375, 410, 495, 579, 608, 622, 671, 712, 746 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1 - Os requisitos de habilitação para a seleção do fornecedor são: Conforme Descrito 

no Edital 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS  
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16.1 Não se aplica. 

17. ODS (OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) ATINGIDAS 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº01/2026 

 

 

Pela presente ata de registro de preços, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA 

ALBERTINA/SP, pessoa jurídica de direito público, CNPJ/MF nº 45.135.530/0001-85, 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Gerson Formigoni Junior, 

brasileiro, casado, portador do RG nº ................. SSP/SP e inscrito no CPF nº 

......................., doravante denominado PROMITENTE COMPRADOR, e de outro lado a 

empresa XXXXX, CNPJ/MF nº XXXXX, com sede na cidade de XXXXX, na rua XXXXX, 

bairro XXXXX, XXXXX, CEP nº XXXXX, adjudicatária do Processo nº 004/2026, Pregão 

Eletrônico nº 01/2026, homologada em XXXXX, doravante denominada PROMITENTE 

FORNECEDOR, representada neste ato pelo Sr. XXXXXX, (qualificação completa), 

resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e lei nº1.355, de 25 de janeiro de 2024, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preço visando a futura e eventual “Aquisição de materiais de higiene e 

limpeza para atender as necessidades das diversas Secretarias do município de Santa 

Albertina - SP, pelo período de 12 meses”, conforme Termo de Referência (Anexo I), 

podendo ser prorrogado por igual período conforme Artigo 84 da lei 14.133/21. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXPECTATIVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O valor estimado desta ata é de R$ XXXXX (XXXXX). 

2.2. Estima-se que as aquisições decorrentes desta ata poderão atingir os quantitativos 

abaixo, ficando o Promitente Fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante sua validade. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

       

 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ - 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE 

 

3.1. Esta Ata terá vigência de 12 (doze) meses, com início a partir do dia da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período conforme Artigo 84 da lei 

14.133/21. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas nos artigos 124 a 136 e 84 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento 

e justificativa expressos do Promitente Fornecedor e comprovação documental, 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Promitente Comprador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d”, do 

inciso II, do caput do art. 124, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.2.1. A revisão dos preços registrados observará a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

4.2.2. O equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços será efetuado com 

base em índices setoriais oficiais ou composição de custos, correlacionados aos materiais 

e/ou serviços utilizados, ou, na falta de índice setorial oficial específico, por outro índice 

oficial que guarde maior correlação com o segmento econômico em que estejam inseridos 

os materiais e/ou serviços, ou, ainda, na falta de qualquer índice setorial, servirá como 

base o IPC-FIPE. 

4.2.3. Os reajustes poderão ser aplicados a qualquer época da vigência da Ata de Registro 

de Preços, atendida sempre a menor periodicidade estabelecida em lei. 

4.3. Demais questões relacionadas à formalização da Ata de Registro de Preços deverão 

observar o disposto no art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.4. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá ser utilizada por órgão 

ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório. 

4.5. Os quantitativos fixados por esta Ata de Registro de Preços poderão ser acrescidos, 

observados os limites previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas 

nos autos do processo administrativo que as estimativas inicialmente previstas no Edital 

serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. São obrigações do Proveniente Comprador: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar o Proveniente Vendedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Proveniente Vendedor, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 
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5.1.5. Efetuar o pagamento ao Vendedor no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Proveniente Vendedor com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Proveniente 

Comprador, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.2. São Obrigações do Proveniente Vendedor: 

5.2.1 A Proveniente Vendedora deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade; 

5.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/1990); 

5.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.2.6. Comunicar ao proveniente Comprador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.2.7. Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata; 

5.2.9. Responsabilizar-se pelo recolhimento e descarte de bens adquiridos cujos 

componentes necessitem de destinação especial devido a sua natureza, nos termos da Lei 

n.º 12.305/2010, regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do 

exercício de 2026 e a sua correspondente para o exercício subsequente: 

 

FICHAS ANO 2026: 041, 055, 217, 258, 280, 311, 375, 410, 495, 579, 608, 

622, 671, 712, 746. 

7.  

8. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. Os produtos deverão ser entregues na secretaria solicitante informada na requisição, 

conforme especificações de cada item, no prazo conforme descrito no Termo de 
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Referência após a emissão do pedido pela Secretaria solicitante através do e-mail da 

contratada. 

7.2. O PROMITENTE FORNECEDOR deverá manter a qualidade dos produtos do início ao 

fim da Ata de Registro de Preços. 

7.3. Fornecer os materiais, conforme especificações neste Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

7.4. Não permitir a utilização do trabalho do menor. 

7.5. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação. 

7.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas neste Termo de Referência ou Ata de Registro de Preços. 

7.7. Dar à Administração ciência de qualquer fato que interfira no fornecimento normal 

dos materiais. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREPOSTO 

 

8.1. O PROMITENTE FORNECEDOR manterá, durante todo o período de vigência deste 

instrumento, um ou mais prepostos, com fins de representá-la administrativamente, 

sempre que necessário, devendo indicá-lo mediante declaração Unificada, na qual 

constarão todos os dados necessários, tais como nome completo, números de identidade e 

do CPF, endereço e telefones, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

8.2. A Fiscalização poderá, desde que devidamente justificada, recusar a indicação ou a 

manutenção do preposto, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas ao faturamento 

do objeto prestado. 

8.4. O PROMITENTE FORNECEDOR deverá instruir seu(s) Preposto(s) quanto à 

necessidade de atender prontamente a quaisquer solicitações do PROMITENTE 

COMPRADOR, do(s) Fiscal(is) ou Gestor(es), acatando imediatamente as determinações, 

instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, 

desde que de acordo com a legalidade, e devendo, ainda, tomar todas as providências 

pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos 

fornecimentos. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

9.1. Após a assinatura desta ata de registro de preços e emissão da Ordem de 

fornecimento pelo Fiscal desta Ata de registro/Contrato, a CONTRATADA terá o prazo 

conforme descrito no Termo de Referência, sob de adoção das medidas cabíveis, para 

entregar os produtos. 
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9.2. Finalizada a entrega do objeto, a CONTRATADA deverá informar imediatamente o 

Fiscal, o qual terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para, por meio de Termo de Recebimento 

Provisório, aprovar ou rejeitar os produtos. 

9.3. Se aprovado, o Fiscal terá 3 (três) dias úteis para emitir o Termo de Recebimento 

Provisório, enviá-lo a CONTRATADA e encaminhar o processo ao Gestor. 

9.4. Se rejeitado, o Fiscal terá 3 (três) dias úteis para notificar a CONTRATADA acerca das 

divergências, fixando o prazo cabível realizar as devidas alterações. 

9.5. Caso rejeitado o documento fiscal, a CONTRATADA deverá reemitir o documento 

fiscal. 

9.6. O documento fiscal (em formato PDF e XML), deverá informar endereço, CNPJ, 

número do contrato, os dados bancários para pagamento, a descrição clara do objeto da 

ata de registro/contrato e eventuais benefícios tributários e valores discriminados. 

9.7. Constatada irregularidade no documento fiscal, o Fiscal fundamentará e devolverá 

referido documento à CONTRATADA, para que esta promova as devidas correções e o 

devolva no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. 

9.8. A CONTRATADA deverá reemitir o documento fiscal e reapresentá-lo para aceite, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

 

         CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

10.1. O pagamento será processado em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação do 

documento fiscal, devidamente atestada pelo Promitente Comprador, por meio de nota de 

empenho em parcela única, mediante depósito em conta bancária informada pelo 

Promitente Fornecedor. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento do documento fiscal ou fatura quando o órgão 

demandante atestar o recebimento definitivo dos objetos. 

10.3. Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que o PROMITENTE FORNECEDOR providencie as medidas 

saneadoras. 

10.4. Na hipótese descrita o item anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

PROMITENTE COMPRADOR. 

 

           CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o PROMITENTE FORNECEDOR 

que: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. pena: advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.1.3. dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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11.1.4. pena: impedimento de licitar e contratar com os órgãos e entidades do município 

de Santa Albertina pelo período de 12 (doze) meses, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

11.1.5. dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

11.1.6. pena: impedimento de licitar e contratar com os órgãos e entidades do município 

de Santa Albertina pelo período de 18 (dezoito) meses, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução dos fornecimentos sem motivo justificado; 

11.1.8. pena: impedimento de licitar e contratar com os órgãos e entidades do município 

de Santa Albertina pelo período de 18 (dezoito) meses, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

11.1.9. prestar declaração falsa durante a execução da Ata de Registro de Preços; 

11.1.10. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.1.11. praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 

11.1.12. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.1.13. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.14. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.1.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1.16. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo período de 60 (sessenta) meses, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.2. Além das penalidades previstas acima, o PROMITENTE FORNECEDOR ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as demais penalidades referidas 

no Título IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que couber, bem como às 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, exclusivamente, quando o PROMITENTE FORNECEDOR der causa a 

inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, desde que não cause grave dano à 

administração pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia, até o limite de 20% (vinte por 

cento), incidente sobre o valor total da ata de registro de preços, pelo atraso na entrega 

dos itens; 
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11.2.3. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia, até o limite de 20% (vinte por 

cento), incidente sobre o valor total do pedido, em caso de divergência entre os itens 

constantes no pedido e os efetivamente entregues; 

11.3. Após o 20º (vigésimo) dia de atraso, o PROMITENTE COMPRADOR poderá rescindir 

a Ata de Registro de Preços, por inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, 

por culpa do PROMITENTE FORNECEDOR. 

11.4. Será aplicada multa compensatória calculada em 20% (vinte por cento) sobre a 

parcela inadimplida, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. As penalidades de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.8. Caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.11. No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada 

automaticamente dos pagamentos devidos pela Administração, ou encaminhada para a 

inscrição na dívida ativa. 

11.12. A contagem do prazo fluirá a partir do 1º (primeiro) dia útil após o recebimento da 

notificação, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento, sendo 
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considerado prorrogado até o 1º (primeiro) dia útil seguinte se seu vencimento ocorrer no 

sábado, domingo ou feriado, quando não houver expediente administrativo ou, ainda, 

quando o expediente for encerrado antes do horário normal de funcionamento. 

11.13. Para fins de publicidade, as sanções que vierem a serem aplicadas serão 

obrigatoriamente registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, cujo termo inicial será a data de aplicação da sanção. 

11.14. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

11.15. Após a aplicação da penalidade, caso o descumprimento da obrigação persista, o 

PROMITENTE COMPRADOR poderá proceder a rescisão contratual. 

11.16. No caso da penalidade prevista se mostrar desproporcional a gravidade da infração 

e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, de 

forma excepcional e justificadamente, reduzi-la, observando os demais critérios previstos. 

11.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

11.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao PROMITENTE 

FORNECEDOR observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

 

 

                     CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será processado em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação do 

documento fiscal, devidamente atestada pelo Promitente Comprador, por meio de nota de 

empenho em parcela única, mediante depósito em conta bancária informada pelo 

Promitente Fornecedor. 
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                      CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

 

13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida na forma do disposto nos artigos 

137 a 139, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo às sanções 

aplicáveis, na forma desta legislação. 

13.2. Além dos citados motivos ensejadores de rescisão descritos pelos artigos 137 a 139, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, constituem motivos para a extinção 

desta ata de registro de preços o fato de o Promitente Fornecedor: 

13.3. sofrer protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua 

capacidade jurídico-financeira; 

13.4. quebrar o sigilo profissional; 

13.5. utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público 

e às quais tenha acesso por força de suas atribuições ora contratadas; 

13.6. vier a ser declarada inidônea ou punida com proibição de licitar por qualquer órgão 

da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

14.1. O Proveniente Vendedor, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados 

Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em 

especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de 

cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os 

dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a Proveniente Vendedora deverá:  

14.2. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da 

Proveniente Compradora e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 

eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda 

em informar de modo formal este fato imediatamente à Proveniente Compradora, que terá 

o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

14.3. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os 

dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a 

proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, 

divulgação ou perda acidental ou indevida. 

14.4. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 

de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 

modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da Proveniente 

Compradora.  

14.5. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, 

diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados 

processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, 

representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob 
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responsabilidade da Proveniente Compradora assinaram Acordo de Confidencialidade com 

a Proveniente Vendedora, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 

confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à 

Proveniente Compradora. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições 

legais aplicáveis em relação à proteção de dados.  

14.6. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 

autorização por escrito da Proveniente Compradora, quer direta ou indiretamente, seja 

mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou 

outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

14.7. Caso a Proveniente Vendedora seja obrigada por determinação legal a fornecer 

dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a Proveniente 

Compradora para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.  

14.8. A Proveniente Vendedora deverá notificar a Proveniente Compradora em até 24 

(vinte e quatro) horas a respeito de:  

14.9. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 

proteção de Dados Pessoais pela Proveniente Vendedora, seus funcionários, ou terceiros 

autorizados;  

14.10. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e 

responsabilidades da Proveniente Vendedora. 

14.11.  A Proveniente Vendedora será integralmente responsável pelo pagamento de 

perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento 

de qualquer multa ou penalidade imposta à Proveniente Compradora e/ou a terceiros 

diretamente resultantes do descumprimento pela Proveniente Vendedora de qualquer das 

cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

                CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços não pode ser objeto de cessão ou 

transferência, a qualquer título, no todo ou em parte. 

15.2. A Ata de Registro de Preços vincula-se às cláusulas avençadas e deverá ser 

executada fielmente pelas partes, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

               CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jales/SP, para a solução de qualquer dúvida, 

litígio, incidente ou omissão oriundo da execução do presente contrato ou de fatos que 

com ele se relacionarem, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa. 

16.2. E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a 

presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito 

legal. 
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Santa Albertina, XX de XX de XX. 

 

PROMITENTE COMPRADOR: 

 

____________________________________ 

Gerson Formigoni Junior 

Prefeito Municipal 

PROMITENTE COMPRADOR 

 

 

___________________________________ 

Representante legal  

PROMITENTE VENDEDOR 

 

____________________________________ 

Ademir Nogueira Bottaro 

Secretário de Saúde 

GESTOR 

 

 

____________________________________ 

FISCAL 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________ 

 

____________________________________ 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
 
DETENTORA DO CONTRATADO:  
 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
 
OBJETO:  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Santa Albertina, em XX de XXXXXXXXX de 2.026. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Gerson Formigoni Junior 

Cargo: Prefeito 

CPF: 304.221.498-29 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Gerson Formigoni Junior  

Cargo: Prefeito 

CPF: 304.221.498-29 

Assinatura: _________________________________________________________________  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Gerson Formigoni Junior 

Cargo: Prefeito 

CPF: 304.221.498-29  

Assinatura:   

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:_______________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:   

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  _________________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  
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 Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura: _______________________________ 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  

ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 

Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 

11/2021). 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA ALBERTINA- SP. 

Pregão Eletrônico nº 001/2.026 

Ao 

Senhor Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 

Prezado Pregoeiro: 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), 

interessada em participar do Pregão Eletrônico nº 001/2.026 - Processo nº 

004/2.026, promovido pela Prefeitura do Município de Santa Albertina, DECLARO sob 

as penas da Lei Federal nº        14.133/21: 

1 - Que conhecemos e aceitamos todas as condições constantes do Edital de abertura, 

bem como, de seus Anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os 

requisitos necessários à participação e habilitação no mesmo; 

2 - Que inexiste fato impeditivo para a Empresa licitar e/ou contratar com a 

Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica; 

3 - Que comprometemos a comunicar esta Municipalidade a ocorrência de qualquer 

fato superveniente impeditivo à habilitação; 

4 - Que a Empresa acima mencionada encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, nos termos do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da 

Constituição Federal. 

5 – Que não Emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21 

6- Que a Empresa não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta e no 

inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos. 

7 – Que a Empresa Declara que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob 

pena de desclassificação. 

8 – Que a Empresa Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

9 – Que a Empresa Declara que garante a qualidade dos produtos, sob as penas da 

lei, de que os produtos cotados são de primeira qualidade e que os mesmos atendem 

os requisitos exigídos no Termo de Referência. 

10 - O responsável da empresa pela execução do objeto do contrato será o     

Sr..........................................................., e o preposto que representará durante a 

execução dos trabalhos será o Sr.(a) .................................... 

  Santa Albertina, em xx de xxxx de 2.026. 

 

(Assinatura) 

(Nome do representante legal da empresa proponente) 

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IV – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2.026 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

.............................................................., (nome da empresa) com sede na 
..................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o nº 
...................................., através de seu representante legal infra-assinado, com 
fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 15 de 
dezembro de 2006, DECLARA sob as penas da lei, que é: 

 
 Microempresa ou Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

Em ...... de ..................de 20___. 

 

 

 

........................................................................................ 
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Albertina 

CNPJ: 45.135.530/0001-85 

CONTRATADA:  

CNPJ: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Santa Albertina/SP, xx de xxxxxx de 2026. 

 

 

RESPONSÁVEL:  

Nome: Gerson Formigoni Junior 

Cargo: Prefeito Municipal 

E-mail institucional: administração@santaalbertina.sp.gov.br 

E-mail pessoal:fabiodourado@terra.com.br 

Assinatura:_______________________________________________________________ 
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ANEXO VI  

MODELO DE PROCURAÇÃO 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 

A(nomedapessoajurídica),CNPJnº-----,com sede na     ,através de seu representante legal 

infra-assinado, nome ia e constitui seu bastante procurador o(a)Sr.(a)-----,portador da 

cédula de identidade RG nº -----,  expedida pela -----,  outorgando-lhe plenos 

poderespara representá-la na sessão pública do Processo nº 004/2.026 – Pregão 

Eletrônico nº001/2.026, em especial para formular lances verbais, interpor recursos 

e/ou deles desistir, negociar e efetuar as providências necessárias para que ao utorgante 

mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento. 

 
 

                            Santa Albertina, em xx de xxxx de2.026. 
 
 
 
 

(assinatura) 
(nomedorepresentantelegaldaempresaproponente) 

 
 

 
Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VII 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº004/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL  

ENDEREÇO  BAIRRO  

CIDADE  ESTADO  CEP  

CNPJ  I.E  TEL/FAX  

 
1- DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE DIVERSOS ITENS DE MATERIAL 

DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA ALBERTINA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

       

 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ - 

 
DECLARAÇÕES: 
 
Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações 
exigidas no edital e seus anexos.  
Declaro que os preços acima indicados, contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros tributos, 
encargos sociais, despesas administrativas e lucro. 
 
 
 

Data: _______________  
 
 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal da licitante 

CPF/ RG  
 

 

 


